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Aracaju, 25 de março de2026.

Senhor Presidente,

Cumprimentando-o cordialmente, vimos, pelo presente, seguindo determinação do
Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, encaminhar a Vossa Excelência a Mensagem no

2412026, acompanhada do respectivo Projeto de Lei Complementar que "dispõe sobre o reajuste
das tabelas de vencimento basico dos servidores do Magisterio Público do Estado de Sergipe,
integrantes do Quadro Permanente e do Quadro Suplementar rt.xa os valores de vencimento
básico da carreira, e da providências correlatas."

Na certeza antecipada de serrnos merecedores da cabente compreensão de Vossa
Excelência e de seus dignos Pares, reiteramos-lhes nossos protestos de estima e
consideração.

Cristiuno B arreto Guimarães
Secretário Especial de Governo

ALESE/SGM
RECEB
Em,

Excelentíssimo Senhor
Deputado Estadual JEFERSON ANDRADE
DD. Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe
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MENSAGE,M N" 24/2026

Excelentíssimo Senhor
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe,

Excelentíssimos Senhores
Deputados Estaduais.

Referência - Proposição: PROJETO DE LE,I COMPLEMENTAR
Ementa: Dispõe sobre o reajuste das tabelas
de vencimento básico dos servidores do
Magistério Público do Estado de Sergipe,
integrantes do Quadro Permanente e do
Quadro Suplementar, fixa os valores de
vencimento básico da carreira, e dâ
providências correlatas.

Cumprimentando essa Egrégia Assembleia, tenho a grata

honra e a imensa satisfação de comparecer perante Vossas Excelências, por

intermédio desta Mensagem, com base nas normas e preceitos consagrados

na Constituição Estadual, que dizem respeito à participação conjunta do

Poder Executivo e do Poder Legislativo, a fim de submeter à apreciação e

deliberação dessa Ilustre Assembleia Legislativa, o Projeto de Lei

Complementar que "dispõe sobre o reajuste das tabelas de vencimento

básico dos servidores do Magistério Público do Estado de Sergipe,

integrantes do Quadro Permanente e do Quadro Suplementar, 1Íixa os

valores de vencimento básico da carreira, e dá providências coruelatas".
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A apresenÍaçáo formal da anexa Propositura está alicerçada na

competência constitucional que é conferida ao Chefe do Executivo, nos

precisos termos do art. 59, e, principalmente, na prerrogativa assegurada nos

termos do disposto no arÍ. 61, inciso IV da Constituição Estadual.

No mesmo sentido, a Proposifura em apreço está, igualmente,

em conformidade com as regras estabelecidas no art. 46, inciso XV, da

mesma Carta Magna Estadual, referente à competência dessa Assembleia

Legislativa para aprová-la, passando a respectiva matéria a ser disposta em

lei.

A presente propositura propõe, em seu arÍ. 1", a aplicação de

reajuste de 5,4yo (cinco vírgula quatro por cento) sobre as tabelas de

vencimento básico atualmente vigentes para os servidores do Magistério

Público do Estado de Sergipe.

O referido percentual corresponde ao mesmo índice de

aíralizaçáo do piso salarial profissional nacional do magistério público da

educação básica definido pelo Ministério da Educação - MEC por meio da

Portaria n" 82, de 30 de janeiro de 2O26, que fixou o valor do piso nacional

em RS 5.130,63 (cinco mil cento e trinta reais e sessenta e três centavos),

representando acréscimo de 5,4Yo em relação ao valor anteriormente vigente.

Cumpre destacar que, mesmo antes da aplicação do referido

percentual, o Estado de Sergipe já assegurava vencimento básico inicial

2
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superior ao piso salarial para o professor com formação em nível superior.

Conforme previsto no Anexo Único da Lei n" 9.848, de 30 de dezembro de

2025, o vencimento básico inicial do professor graduado da Rede Pública

Estadual coffesponde ao valor de RS 5.242,15 (cinco mil duzentos e quarenta

e dois reais e quinze centavos), montante já superior ao piso nacional fixado

pelo Ministério da Educação.

A proposta ora apresentada, contudo, aplica o mesmo

percentual de atualizaçáo deÍinido nacionalmente sobre toda a tabela de

vencimentos da carreira, assegurando ganho remuneratório para todos os

integrantes do Magistério Público Estadual, alcançando tanto os servidores

em atividade quanto os aposentados vinculados à carreira.

No tocante à vigência da medida, o art. l" estabelece que o

reajuste de 5,4Yo produzirá efeitos financeiros no período compreendido

entre 1" de janeiro de 2026 e 3 1 de março de 2O26, assegurando a aplicação

retroativa do percentual definido nacionalmente para o piso do magistério

durante os primeiros meses do exercício.

No que se refere ao ar-t. 2" do Projeto de Lei Complementar,

são estabelecidos os novos valores de vencimento básico da carreira do

Magistério Público Estadual apartir de 1" de abril de2O26, conforme tabelas

constantes do Anexo Único da proposição.
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As novas tabelas mantêm a estrutura de níveis de qualificação

da carreira, contemplando os níveis 1P (superior completo), 2P (pós-

graduação), 3P (mestrado) e 4P (doutorado), cujos valores são definidos a

partir de percentuais aplicados sobre a remuneraçáo de referência do nível

médio da carreira.

As tabelas passam a incorporar, no valor de referência do nível

médio, o reajuste decorrente da atualização do piso nacional do magistério,

ao mesmo tempo em que aplica os novos percentuais de diferenciação entre

os níveis de titulação da carreira.

Nesse sentido, o Projeto de Lei Complementar promove a

ampliação dos diferenciais remuneratórios associados à tirulaçâo acadêmica,

passando a estabelecer percentuais de 7%o (sete por cento) para o nível lP,

l}Yo (dez por cento) para o nível 2P, l5%o (quinze por cento) para o nível 3P

e 50Yo (cinquenta por cento) para o nível 4P, em relação ao valor de

referência do nível médio.

A medida representa avanço na valorizaçáo da formação

acadêmica dos profissionais do magistério, uma vez que amplia

significativamente os percentuais anteriormente praticados, que

coffespondiam a aproximadamente 6%o (seis por cento), 7,5oÁ (sete vírgula

cinco por cento), 9,3yo (nove vírgula três por cento) e l5Yo (quinze por

cento), para os níveis lP, 2P, 3P e 4P, respectivamente.
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Com essa alteraçáo, amplia-se de forma relevante o diferencial

remuneratório entre os níveis de titulação da carteira, especialmente nos

níveis de mestrado e doutorado, fortalecendo os incentivos à qualificação

profissional e reconhecendo de maneira mais adequada o investimento

acadêmico realizado pelos docentes. A medida contribui para estimular a

formação continuada e a elevação do nível de qualificaçáo do corpo docente

da Rede Pública Estadual, em benefício da qualidade da educação ofertada

no E,stado de Sergipe.

Por fim, o art. 3" da proposta reajuste em 4,26Yo as Vantagens

Pessoais Incorporadas - VPIs dos servidores, inclusive aposentados e

pensionistas, com efeitos a partir de 1" de abril de 2026-

As medidas propostas apresentam impacto financeiro

estimado em RS 142.447.188,41 (cento e quarenta e dois milhões,

quatrocentos e quarenta e sete mil, cento e oitenta e oito reais e quarenta e

um centavos) no exercício de 2O26, considerando os efeitos do reajuste linear

de 5,4oÁ aplicado no período de janeiro a março, bem como a implantação

da nova estrutura de enquadramento nos níveis de qualificação da carreira a

partir de abril. Deste montante, aproximadamente R$ 74,'7 milhões

correspondem aos servidores ativos e RS 67,75 milhões aos inativos,

alcançando um universo de 21.718 profissionais entre ativos e inativos.

Eminentes Deputados e Deputadas, como se vê, trata-se de

Propositura de extrema importância, que reforça o compromisso do Governo

5
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do E,stado com a valorização dos profissionais da educação, ao mesmo tempo

em que preserva a coerência da estrutura remuneratória da car:reira do

Magistério Público Estadual e observa as diretrizes nacionais de valorízaçáo

do magistério.

Apelo, pois, a Vossas Excelências, para que saibam aquilatar

o valor dessa medida legislativa e o que ela representa para a educação

pública estadual e possam manifestar-se favoráveis à sua aprovação.

Senhor Presidente,

Senhores (as) Deputados (as),

Pelas razões perfiladas nesta Mensageffi, e na expectativa

otimista da ocorrência dos pretendidos desígnios aqui defendidos, espero que

esta solicitação seja devidamente compreendida e acolhida por Vossas

Excelências.

Por derradeiro, valho-me do ensejo para reafirmar a Vossa

Excelência e Eméritos Pares protestos da mais elevada consideração e

apreço.
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Saudações Democráticas !

Aracaju, 25 de março de 2O26.

FABIO CRUZ Assinadodeforma
digital por FABIO CRUZ

M lTl D I E R I ;§§ I tumotril:65242777 5e:'

- Dados:2026.03.2542777591 óg,zz,ra-o:'oo'

pÁTTO MITIDIERI
GOVERNADOR DO ESTADO
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N'
DE DE DE 2026

Dispõe sobre o reajuste das tabelas de
vencimento básico dos servidores do
Magistério Público do Estado de
Sergipe, integrantes do Quadro
Permanente e do Quadro
Suplementar, fixa os valores de
vencimento básico da carreira, e dá
providências correlatas.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SERGIPE,

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado aprovou e eu
sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1" As tabelas de vencimento básico paÍa os servidores do
Magistério Público do Estado de Sergipe do Quadro Permanente e do Quadro
Suplementar, constantes do Anexo Unico da Lei n" 9.848, de 30 de dezembro
de 2O25, passam a vigorar reajustadas no percentual de 5,4o/o (cinco vírgula
quatro por cento), produzindo efeitos financeiros no período de 1" de janeiro
de 2026 a 31 de março de 2O26.

Art.2" Ficam estabelecidos os valores de vencimento básico, a
parÍir de 1" de abril de 2O26, para os servidores do Magistério Público do
Estado de Sergipe do Quadro Permanente e do Quadro Suplementar,
passando a vigorar com a redação constante do Anexo lJnico desta Lei
ComplementaÍ, cuja redação passa a ser também a do Apêndice III da Lei
Complementar n" 61, de 16 de julho de 2001.

Art. 3" As Vantagens Pessoais Incorporadas - VPIs percebidas
pelos servidores abrangidos por esta Lei, inclusive aposentados e
pensionistas, a partir de 1" de abril de 2026, ficam revisadas no percentual
de 4,26Yo (quatro vírgula vinte e seis por cento).

Art. 4" As despesas decorrentes da aplicação desta Lei
Complementar devem correr à conta das dotações orçamentárias anualmente
consignadas à Secretaria de Estado de Educação - SEED, disponíveis nas
fontes de recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da
Educação Básica e de Yaloúzaçáo dos Profissionais da Educação
FUNDEB, Recursos não Vinculados de Impostos e das receitas para ações
de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino, relativos ao exercício de
2026, bem como das demais dotações orçamentárias próprias consignadas
no Orçamento do Estado para o Poder Executivo Estadual.
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N"
DE DE DE 2026

Art. 5" Esta Lei Complementar entra em vigor na daÍa de sua

publicação, produzindo efeitos financeiros conforme as datas estabelecidas

nos arts. lo,2o e 3" desta Lei Complementar.

Art. 6" Revogam-se as disposições em contrário

Aracaju, de de 2026; 205" da Independência e 138" da
República.

FABIO CRUZ Assinado de forma
digital por FABIO CRUZ

M lTl D I E R I :65 mirotrnt,osz+ 2777ss1
Dados: 2026.03.25

242777 591 oe:r7:57-03'oo'
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Declaro, para os fins do disposto no inciso I do art. 16 da Lei Complementar n" 101, de 04
de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), a estimativa de impacto orçamentário-
financeiro a respeito do Anteprojeto de Lei abaixo relacionado para os exercícios de 2026,
2027 e 2028, nos seguintes termos:

PROJETO DE LEI 2026 2027 2028

Projeto de Lei que dispõe sobre o
reajuste das tabelas de vencimento
básico dos servidores do Magistério
Público do Estado de Sergipe,
integrantes do Quadro Permanente e do

Quadro Suplementar, fixa os valores de
vencimento básico da carreira e dá

outras providências correlatas.

R$ 81.466.697,45
(valor/anual)

R$ 81.466.697,45
(valor/anual)

Foram utilizadas as seguintes premissas e metodologias
para calcular o impacto do reajuste:

Consideraram-se, como premissas de cálculo, as alterações

de enquadramento por titulação no Quadro Permanente do

Magistério, adotando-se os seguintes percentuais de

acréscimo por nível: Graduação (IP), 7%; Pós-graduação
(2P), l0%; Mestrado (3P), 15%; e Doutorado (4P), 50%.
Tais parâmetros foram aplicados de forma a assegurar

coerência com a política de progressão funcional vigente,
bem como a adequada mensuração dos efeitos orçamentários
decorrentes das evoluções por titulação.

PRE,MISSAS E METODOLOGIAS
DE CÁLCULO UTILIZADAS

Controle de Impacto Orçamentário n" O64312O26

Rua Gutemberg Chagas, 169, DIA - CEP: 49040-780 - Aracaju / SE
Fone: 31 79-8875 www.seduc.se.gov.br

E-Doc" - Documento Virtual válido conforme Decreto n'40.394/2019

TMPACTO ORÇAMENTÁRIO

E STTMATIVA DE IMPAC TO ORÇ AMENTÁRIO -F INANC E IRO

R$ 74.695.964,72
(valor/anual)
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Informamos o existêncía de crédito orÇqmentário e financeiro paro atender à despesa de que

trata o Anteprojeto de Lei que propõe "reajuste das tabelas de vencímento básico dos servidores

do Magistério Público do Estado de Sergipe, integrantes do Quadro Permanente e do Quadro

Suplementar, fíxa os valores de vencimento básíco da carreira e dá outras providências

correlatas' e declaramos, paro os frns do disposto no inciso II do art. 16 da Leí Complementar

(Federal) n" 70L, de 04 de maio de 2000 (Lei de Respctnsabilidade Fiscal), que a despesa

decorrente do Anteprojeto de Lei em referência tem odequação orçamentaria e financeira com a

Lei Orçamentário Anual e é compotível com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes

Orçamentárias.

PREwsÃ,DE*"uií'r',Í;#§fr',§friYf;n'"Zf r'i\ff'f f ,":{DEQUAÇÃ,ALoA

locumento assinado uijlizando logi:rlsenha do sistema (DOefLÕW) V*riíicaçáa em: http:/ledocsergipe.se.gcv.brlcr:rrsultacodigo. Utilize o
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JOSE ROBERTO DE LIMA ANDRAOE
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José Roberto de Lima Andrade
Diretor-Presidente
SergipePrevidência
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Declaro, para os fins do disposto no inciso I do art. 16 da Lei Complementar n" 101, de
04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), a estimativa de impacto
orçamentário-financeiro a respeito do Projeto de Lei abaixo relacionado para os
exercícios de 2026,2027 e 2026, nos seguintes termos:

PROJETO DE LEI 2026 2027 2028
Dispõe sobre o reajuste das tabelas de
vencimento básico dos servidores do
Magistério Público do Estado de Sergipe,
integrantes do Quadro Permanente e do

Quadro Suplementar, fixa os valores de
vencimento básico da carreira, e dá
providências correlatas.

R$
67.774.087,50

RS

76.608.050,54
RS

80.438.453,07

PRE,MISSAS E METODOLOGIAS
DE CÁLCULO UTILIZADAS

Foram utilizadas as seguintes premissas e

metodologias para o cálculo da estimativa:

a) Os valores do impacto foram apurados
com base no acréscimo de despesas
relativas à Carreira de Magistério Público,
abrangendo aposentados e pensionistas,
em decorrência do Projeto de Lei acima
mencionado;

b) Os valores para o ano de 2026levam em
consideração os efeitos financeiro
conforme datas estabelecidas nos arts. lo,
2" e 3o do Projeto de Lei;

c) A partir de 2027, os valores são colocados
na íntegra, com o acréscimo de 50Á sobre o
total anual, estimando o aumento da
despesa em função dos beneficios
previdenciários que serão concedidos.

IMPACTO ORCAMENT,
ESTIMATIVA DE IMPACTO

Ási,@ DrGtrluÊrl!
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Aracaju, 24 de Março de2026.

il
S*rno

José Roberto de Limu Andrade
Diretor-Presidente
SergipePrevidência

Informamos a existência de crédito orçamentário e financeiro para atender à despesa

de que tratamo Projeto de Lei que"Dispõe sobre o reajuste das tabelas de vencimento

básico dos servidores do Magisterio Público do Estado de Sergipe, integrantes do

Quadro Permanente e do Quadro Suplementar, fixa os valores de vencimento básico

da carreira, e dá providências coruelatas." , contido no Processo No 1262812026-
ATNOR-SEED, e declaramos, para os fins do disposto no inciso II do art. 16 da Lei
Complementar (Federal) no 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade
Fiscal), que a despesa decorrente do Projeto de Lei em referência tem adequação

orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual, condicionada, quando
necessário, à abertura dos coffespondentes créditos adicionais, nos termos da
legislação vigente, e é compatível com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes
Orçamentárias.

2
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JOSE ROBERTO OE LI*IA ANDRAOE

hqy/ç@&.*/.$r.e&d

PREVTSÃO DE RECURSO ORÇAMENTÁRIOS E DECLARAÇÃO DE
ADEOUÀCÃO A LOA E DE COMPATIBILIDADE COM O PPA E A LDO
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